
MINSTERIO DA EDUCAcAO 
SECRETARIA DE EoucAcAo PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDucAcAo, CIENCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 
CONSELHO SUPERIOR 

RESOLUçAO No 350/CONSELHO SUPERIOR, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018. 

APROVA, AD REFERENDUM, 0 
REGULAMENTO DO PROGRAMA 
INSTITUCIONAL DE FOMENTO 
A PROJETOS DE PRATICAS 
PEDAGOGICAS INOVADORAS 
DO IFRR. 

A Presidente do Conseiho Superior do Instituto Federal de Educacão, Ciência e 
Tecnologia de Roraima, no uso de suas AtribuiçOes legais, e 

Considerando o Parecer n.° 013/2018 - CPPE/PROEN/TFRR, constante no 
Processo n° 2323 1.000515.2017-48, 

RESOLVE: 

Art. •o  Aprovar, Ad Referendum do Conseiho Superior, o Regularneiito do 
Prograrna Institucional de Fomento a Projetos de Práticas Pedagogicas Inovadoras do Instituto Federal 
de Educaçao, Ciência e Teenologia de Roraima, conforme o anexo desta resolucào. 

Art. 2.° Revogar as ResolucOes n.° 141/2013-Conseiho Superior, de 24 de 
setembro de 2013, n.° 143/2013-Conselho Superior, de 2 de dezembro de 2013 e n.° 
174/Conselho Superior, de 18 de novembro de 2014. 

Art. 3.0  Esta Resolucao efitra em vigor na data de sua publicacao. 

Conselho Superior do Instituto Federal de Educacäo, Ciëncia e Tecflologia de 
Roraima, em Boa Vista - RR, 28 de fevereiro de 2018. 

SANDRA MARA DE AULA IAOTELHO 
Pr sidente 
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REGULAMENTO DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE FOMENTO A 
PROJIETOS DE PRATICAS PEDAGOGICAS INOVADORAS DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA (INOVA-
IFRR). 

Regulamenta no ârnbito do Instituto Federal de Educacao, 

Ciência e Tecnologia de Rorairna as condicOes para a 

concessäo de auxulio financeiro do Prograrna Institucional 

de Fomento a Proj etos de Práticas PedagOgicas Inovadoras 

aos servidores do IFRR. 

CAPITULO I 
DA NATUREZA E FINALIDADE 

Art. 10  0 Programa Institucional de Fomento a Projetos de Práticas Pedagógicas Inovadoras 

do Instituto Federal de Educaçäo, Ciência e Tecnologia de Roraima (INOVAIIFRR), 

vinculado a Pró-Reitoria de Ensino (PROEN), visa estimular e apoiar, por meio de projetos 

desenvolvidos nos cursos técnicos e de graduaco, nas diferentes modalidades, práticas 

pedagogicas inovadoras que contribuarn para o aperfeicoarnento do processo ensino-

aprendizagem e para a melhoria da qualidade da educaço. 

Art. 2° 0 presente Regularnento tern por finalidade definir as condicOes para a concessäo de 

auxIlio financeiro aos servidores do IFRR, para a execuco de projetos de práticas 

pedagOgicas inovadoras. 

CAPITULO II 
DOS OBJET! VOS 

Art. 30  Q INOVA/IFRR tern corno objetivo geral valorizar e fornentar o desenvolvirnento de 

acOes pedagogicas inovadoras pelos servidores, corn vistas a aperfeicoar o processo ensino-

aprendizagem e favorecer o rendirnento do estudante. 

Art. 4° Como objetivos especIficos do INOVA, destacam-se: 

Proporcionar a interdisciplinaridade e a integracão de servidores; 

Melhorar os processos que envolvarn aprendizagern a partir da adocao de estratégias 

inovadoras; 
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Motivar a participacäo de estudantes do IFRR, por meio de seus Canipi, em acOes ligadas 

as atividades de ensino, tanto na condiçâo de piiblico-alvo quanto na de participante do 

projeto; 

Valorizar projetos existentes e incentivar novas iniciativas de caráter pedagogico que 

oportunizem inovacao nas atividades do ensino. 

CAPTULO III 
DO EDITAL 

Art. 5° Seth elaborado e publicado, no injcio de cada ano letivo, pela PROEN, em parceira 

corn os Campi, garantindo condicOes temporais para o desenvolvimento e a execuçäo dos 

projetos selecionados durante o perIodo letivo e vigência. 

Art. 6° A sua elaboracäo será em consonância corn as normas contidas neste Regulamento, 

respeitadas as peculiaridades e especificidades de cada Campus, no que concerne a area de 

atuacão e condicOes de infraestrutura. 

Art. 7° Indicará o ntmero de projetos que seräo selecionados por Campus, definido por cada 

unidade, bern como o valor destinado a cada projeto. 

CAPITULO IV 
DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAçAO 

Art. 8° 0 projeto deverá ser elaborado de acordo corn o rnodelo disponibilizado em Edital 

especIfico. 

Art. 9° Do Coordenador do projeto: 

Ser servidor do quadro efetivo do IFRR; 

Estar em atividade no Campus no periodo de vigência da proposta; 

Possuir currIculo atualizado na Plataforma laties; 

Näo ter, nos ültimos 02 (dois) anos, sofrido nenhuma penalidade ou sancäo 

administrativa, disciplinar ou pedagogica; 

Não ter pendências na entrega de relatórios e/ou prestacäo de contas em programas 

desenvolvidos no âmbito do IFRR; 
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Não ter pendências nos setores de ensino, pesquisa e extensão (nada consta); 

Apresentar uma iinica proposta de Projeto de Práticas Pedagógicas Inovadoras por Edital; 

Caso tenha coordenado projeto do Programa do INOVA, no ano anterior a vigência do 

Edital, ter garantido a apresentacão dos resultados no FOrum de Integracão de Ensino, 

Pesquisa, Extensäo e Inovação do IFRR (FORINT); 

Art. 10 Do participante do projeto (servidor): 

Ser servidor do quadro efetivo ou temporário; 

Estar em atividade no Campus no perIodo de vigência da proposta; 

Possuir currIculo atualizado na Plataforma Latres; 

Art. 11 Do participante do projeto (estudantes): 

Ser estudante regularmente matriculado no IFRR; 

Possuir currIculo atualizado na Plataforma Lattes; 

§ 1° Não ha limitacão no niimero de participantes para o desenvolvirnento do projeto. 

§ 2° Não ha previsão de auxI!io financeiro para estudantes e servidores, uma vez que o recurso 

e especIfico para execucão da proposta. 

§ 3° No caso de participação de estudantes no projeto, a carga horária e as atividades 

desenvolvidas serão definidas pelo Coordenador e, apOs sua conclusão, informadas a PROEN 

para certificacão. 

CAPITULO V 
DAS ATRIBuIcOEs 

Art. 12 São atribuiçOes do Coordenador: 

Assinar Termo de Comprornisso para o recebimento do auxIlio financeiro; 

Zelar pelo cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital e pela PROEN; 

Apresentar o Projeto de Práticas Pedagogicas Inovadoras na(s) Coordenacão (Oes) do(s) 

curso(s) onde será aplicado, para devida anuência, acompanhamento e colaboracao; 

Encaminhar cópia do Projeto de Práticas Pedagogico Inovador aprovado para o Setor 

Pedagogico do seu Campus, para acompanhamento; 
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Responsabilizar-se pela aquisicão dos materiais e pelos documentos comprobatórios de 

gastos, durante a execucão do projeto; 

Responsabilizar-se pela elaboracão e envio dos Relatórios Parcial, Final e de Prestação de 

Contas, acompanhados de documentos comprobatOrios, ãlao Diretoria/Departamento de 

Ensino, nos prazos estabelecidos no Edital; 

Repassar, mediante assinatura de termo especIfico, ao final da execução do projeto, o 

material permanente e/ou o produzido corn recursos do INOVA, àlao DiretorialDepartamento 

de Ensino, para guarda e outras providéncias relativas a tombamento. 

Garantir que os resultados do projeto, parciais e/ou finais, sejam apresentados no 

FORINT, no ano de vigência do Edital; 

Anexar ao RelatOrio Final a comprovaçào de apresentação dos resultados, parciais e/ou 

finais, no FORINT, bern corno a comprovação do repasse do material permanente e/ou 

produzido corn recursos do INOVA àlao DiretorialDepartamento de Ensino. 

Art. 13 São atribuicOes dos participantes: 

11. Assinar Terrno de Compromisso de Participação; 

Zelar pelo cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital e pela PROEN; 

Cumprir corn as atividades designadas pelo Coordenador do projeto. 

Parágrafo ünico: Cabe ao Coordenador definir as atribuiçoes dos participantes do projeto. 

CAPITULO VI 
DA VIGENCIA E DO AUX1LIO FINANCEIRO 

Art. 14 A vigência e a execução dos projetos ocorrerão em conformidade corn o cronograma 

apresentado em Edital especIfico, ficando a prorrogação condicionada a alteracao no 

calendário acadérnico e/ou especificidades dos Campi, sujeita a avaliacão e a autorizacão da 

PROEN. 

Art. 15 Os recursos do INOVA serão destinados exclusivarnente a projetos selecionados por 

Edital, no perIodo letivo vigente. 

Art. 16 0 valor do auxIlio financeiro será definido em reunião do Colégio de Dirigentes de 

(COLDI), de acordo corn a disponibilidade orçamentária dos Campi. 
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Art. 17 0 auxIlio financeiro seth repassado ao Coordenador, mediante depósito bancário em 

conta corrente individual, da qual deverá ser o titular. 

§ 1° A responsabilidade pelo depósito será da Diretorial do Departarnento de Adrninistraçäo 

do Campus do Coordenador, setor que deverá obedecer ao prazo limite de pagamento 

disposto no Edital. 

§ 2° Em caso de descumprimento do paragrafo anterior, a PROEN ira determinar o pagamento 

direto ao Coordenador, sendo o valor descontado do orçamento correspondente do Campus, 

sem prejuIzo de abertura de procedimento para apuracão de responsabilidade. 

Art. 18 0 valor do auxIlio poderá ser utilizado para obtencao de materiais de naturezas 

diversas, devendo a aquisico ser coerente corn a açào e estar prevista na proposta 

apresentada. Da mesma forma, a contratação de serviços de terceiros e a compra de passagens 

para convidados externos deverão apresentarjustificativa plausivel no projeto. 

Parágrafo ánico: Em caso de compra de passagens para palestrantes, o Coordenador do 

projeto responsabilizar-se-á tambérn pelo pagamento de diãrias, pro labore, hospedagem e 

alimentaçAo do colaborador, ciente de que o IFRR não arcará corn estas nem outras despesas 

oriundas desse tipo de acão. 

Art. 19 A compra de materials e/ou de passagens e a contratacäo de servicos de terceiros, 

quando não previstas no projeto apresentado, estarão condicionadas a avaliacao e autorizacão 

da PROEN. 

Art. 20 E vedado o uso parcial ou total do auxIlio para viagens de servidores e/ou estudantes 

do IFRR, corn o objetivo de adquirir produtos para a execucão do projeto ou quaisquer outros 

fins que descaracterizem o objetivo do Programa e possam ser consideradas desvio de 

finalidade ou favorecimento ilegal dos envolvidos na organizacão e execução da proposta. 

Art. 21 E permitida a aquisicào de material permanente para usar corno prerniaco em 

atividades inerentes ao projeto, sob a condiço de o Coordenador apresentar declaração 

assinada pelo beneficiado, atestando que recebeu o produto. 

Art. 22 0 Coordenador ficará responsável pela prestacäo de contas do recurso recebido para a 

execucào do projeto, cabendo-ihe procurar o setor financeiro de seu Campus para devolução 

de valores não gastos, via Guia de Recoihimento da Uniäo (GRU), quando for o caso. 
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Art. 23 Em caso de desisténcia do Coordenador, por motivos alheios a sua vontade ou por 

questOes legais, o relatório parcial corn descricão das atividades desenvolvidas ate o 

momento, o recurso (parcial ou total), os rnateriais já adquiridos e os documentos 

comprobatórios de gastos deveräo ser transferidos para a responsabilidade de urn dos 

participantes (servidores), desde que este cumpra os requisitos previstos no Art. 09, 

excetuando-se o inciso VII. 

Art. 24 A transferência de recurso (parcial ou total), de rnateriais já adquiridos e de 

documentos comprobatorios de gastos, na substituicão, realizar-se-A sob a supervisao do 

responsável pela (o) DiretorialDepartamento de ensino do Campus, cabendo a este ficar corn 

urna cOpia do Terrno de Transferência de Coordenaco e encarninhar a PROEN. 

Art. 25 Na impossibilidade de substituiçäo da coordenacão do proj eto, o Coordenador deverá 

entregar Relatório corn descrição das atividades executadas ate o momento, bern como a 

Prestacao de Contas, devidarnente comprovada; transferir a guarda do material, conforme 

previsto no inciso VII do Art. 12 e providenciar GRU corn valores a serem reembolsados ao 

erário püblico. 

CAPITULO VII 
DAS lNscRIçOEs E DA COM1SSAO DE SELEçAO 

Art. 26 As inscricOes seräo definidas em Edital especIfico em cada ano letivo. 

Art. 27 As propostas dos projetos deverAo ser elaboradas utilizando-se os anexos constantes 

no Edital especIfico. 

Art. 28 A seIeco dos projetos será realizada por uma cornisso, constitulda pela PROEN, 

cornposta por representantes indicados pelos Campi, podendo haver participacäo de 

convidados externos. 

Parágrafo ünico: A comissào selecionará os projetos em conformidade corn os critérios 

estabelecidos em Edital. 
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CAPITULO VIII 
DO ACOMPANHAMENTO 

Art. 29 0 acompanhamento dos projetos será realizado pela (s) Coordenação (Oes) de Curso 

(s), Setor Pedagogico, DiretorialDepartamento de Ensino de cada Campus e pela Coordenacào 

de Programas e Projetos de Ensino, vinculada a PROEN. 

Art. 30 Os re!atórios elaborados pela equipe do projeto sero encaminhados pelo 

Coordenador àlao Diretoria/Departamento de Ensino, cabendo a este setor encaminhar, após 

análise, a PROEN. 

CAPITULO IX 
DAS DlsposlçoEs CERAIS 

Art. 31 A participacão no programa implica a aceitação de todas as condiçOes previstas neste 

Regulamento e em Edital. 

Art. 32 Quando do tombarnento dos materiais permanentes e/ou produzidos corn recursos do 

INOVA, a sua utilizacao será definida por cada Campus. 

Art. 33 0 Coordenador e os participantes serâo certificados, pela PROEN, apenas quando da 

integralizacâo de todas as exigências previstas neste Regulamento e em Edital. 

Art. 34 Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela PROEN. 

Art. 35 Este Regulamento entra em vigor após aprovacão pelo Conseiho Superior. 
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REGULAMENTO DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE FOMENTO A 
PROJETOS DE PRATICAS PEDAGOGICAS INOVADORAS DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA (INOVA-
IFRR). 

Regulamenta no ârnbito do Instituto Federal de Educacao, 
Ciência e Tecnologia de Roraima as condicOes para a 
concessäo de auxIlio financeiro do Prograrna Institucional 
de Fomento a Proj etos de Práticas Pedagogicas Inovadoras 
aos servidores do IFRR. 

CAPITULO i 
DA NATUREZA E FINALIDADE 

Art. 1° 0 Programa Institucional de Fornento a Projetos de Práticas Pedagogicas Inovadoras 

do Instituto Federal de Educacão Ciência e Tecnologia de Roraima (INOVA/IFRR), 

vinculado a PrO-Reitoria de Ensino (PROEN), visa estimular e apoiar, por meio de projetos 

desenvolvidos nos cursos técnicos e de graduacao, nas diferentes modalidades, práticas 

pedagogicas inovadoras que contribuarn para o aperfeicoarnento do processo ensino-

aprendizagem e para a meihoria da qualidade da educacäo. 

Art. 2° 0 presente Regulamento tern por finalidade definir as condicOes para a concesso de 

auxIlio financeiro aos servidores do JFRR, para a execucão de projetos de práticas 

pedagogicas inovadoras. 

CAPITULO II 
DOS OBJET! VOS 

Art. 3° 0 [NOVA/IFRR tern como objetivo geral valorizar e fomentar o desenvolvirnento de 

acOes pedagogicas inovadoras pelos servidores, corn vistas a aperfeicoar o processo ensino-

aprendizagern e favorecer o rendimento do estudante. 

Art. 4° Como objetivos especIficos do fl'0VA, destacarn-se: 

Proporcionar a interdisciplinaridade e a integracào de servidores; 

Meihorar os processos que envolvarn aprendizagern a partir da adoco de estratégias 

inovadoras; 
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111. Motivar a participaço de estudantes do IFRR, por rneio de seus Campi, em açOes ligadas 

as atividades de ensino, tanto na condicao de pñblico-alvo quanto na de participante do 

pro jeto; 

IV. Valorizar projetos existentes e incentivar novas iniciativas de caráter pedagOgico que 

oportunizem inovaçäo nas atividades do ensino. 

CAPITULO III 
DO EDITAL 

Art. 5° Será elaborado e publicado, no inicio de cada ano letivo, pela PROEN, em parceira 

corn os Campi, garantindo condiçOes temporais para o desenvolvimento e a execucão dos 

projetos selecionados durante o perIodo letivo e vigência. 

Art. 6° A sua elaboracao seth em consonância corn as normas contidas neste Regulamento, 

respeitadas as peculiaridades e especificidades de cada Campus, no que concerne a area de 

atuação e condiçOes de infraestrutura. 

Art. 7° Indicará o rnimero de projetos que serão selecionados por Campus, definido por cada 

unidade, bern como o valor destinado a cada projeto. 

CAPTULO IV 
DOS REQUISITOS PARA PARTIcIPAçA0 

Art. 80  0 projeto deverá ser elaborado de acordo corn o modelo disponibilizado em Edital 

especifico. 

Art. 90  Do Coordenador do projeto: 

1. Ser servidor do quadro efetivo do IFRR; 

Estar em atividade no Campus no perlodo de vigência da proposta; 

Possuir curriculo atualizado na Piataforma tar/es; 

Não ter, nos ültirnos 02 (dois) anos, sofrido nenhuma penalidade ou sanço 

administrativa, disciplinar ou pedagogica; 

Näo ter pendências na entrega de relatOrios e/ou prestacäo de contas em programas 

desenvolvidos no ârnbito do IFRR; 
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Não ter pendências nos setores de ensino, pesquisa e extensão (nada consta); 

Apresentar uma iinica proposta de Projeto de Práticas Pedagógicas Inovadoras por Edital; 

Caso tenha coordenado projeto do Programa do INOVA, no ano anterior a vigência do 

Edital, ter garantido a apresentação dos resultados no Forum de IntegraçAo de Ensino, 

Pesquisa, Extensäo e Inovação do IFRR (FORINT); 

Art. 10 Do participante do projeto (servidor): 

Ser servidor do quadro efetivo ou temporário; 

Estar em atividade no Campus no perlodo de vigência da proposta; 

Possuir currIculo atualizado na Plataforma Lattes; 

Art. 11 Do participante do projeto (estudantes): 

1. Ser estudante regularmente matriculado no IFRR; 

II. Possuir currIculo atualizado na Plataforma Laltes; 

§ 10 Não ha limitacäo no nOrnero de participantes para o desenvolvimento do projeto. 

§ 2° Não ha previ são de auxIlio financeiro para estudantes e servidores, uma vez que o recurso 

é especIfico para execução da proposta. 

§ 30  No caso de participacão de estudantes no projeto, a carga horária e as atividades 

desenvolvidas serão definidas pelo Coordenador e, apOs sua conclusão, informadas a PROEN 

para certificação. 

CAPITULO V 
DAS ATRIBUIçOEs 

Art. 12 São atribuicOes do Coordenador: 

Assinar Termo de Compromisso para o recebirnento do auxIlio financeiro; 

Zelar pelo cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital e pela PROEN; 

Apresentar o Projeto de Práticas Pedagogicas Jnovadoras na(s) Coordenação (Oes) do(s) 

curso(s) onde seth aplicado, para devida anuência, acompanhamento e colaboração; 

Encaminhar cOpia do Projeto de Prdticas Pedagógico Inovador aprovado para o Setor 

PedagOgico do seu Campus, para acompanharnento; 
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Responsabilizar-se pela aquisição dos materials e pelos docurnentos comprobatórios de 

gastos, durante a execução do projeto; 

Responsabilizar-se pela elaboraçäo e envio dos Relatórios Parcial, Final e de PrestaçAo de 

Contas, acompanhados de documentos comprobatOrios, âlao Diretoria/Departamento de 

Ensino, nos prazos estabelecidos no Edital; 

Repassar, mediante assinatura de termo especIfico, ao final da execuçäo do projeto, o 

material permanente e/ou o produzido corn recursos do [NOVA, âlao DiretorialDepartamento 

de Ensino, para guarda e outras providências relativas a tombamento. 

Viii. Garantir que os resultados do projeto, parciais e/ou finais, sejarn apresentados no 

FORINT, no ano de vigéncia do Edital; 

IX. Anexar ao Relatório Final a cornprovaçäo de apresentação dos resultados, parciais e/ou 

finais, no FORINT, bern corno a cornprovação do repasse do material permanente e/ou 

produzido corn recursos do [NOVA àlao DiretorialDepartamento de Ensino. 

Art. 13 São atribuiçOes dos participantes: 

Assinar Terrno de Compromisso de Participaçao; 

Zelar pelo cumprirnento dos prazos estabelecidos no Edital e pela PROEN; 

III, Cumprir corn as atividades desigriadas pelo Coordenador do projeto. 

Parágrafo ánico: Cabe ao Coordenador definir as atribuiçOes dos participantes do projeto. 

CAPITULO VI 
DA VIGENCIA E DO AUXILIO FINANCEIRO 

Art. 14 A vigência e a execucäo dos projetos ocorrerão ern conformidade corn o cronograma 

apresentado em Edital especIfico, ficando a prorrogação condicionada a alteracão no 

calendário acadêmico e/ou especificidades dos Campi, sujeita a avaliação e a autorizacão da 

PROEN. 

Art. 15 Os recursos do INOVA serão destinados exciusivamente a projetos selecionados por 

Edital, no periodo letivo vigente. 

Art. 16 0 valor do auxIlio financeiro será definido em reuniao do Colegio de Dirigentes de 

(COLDI), de acordo corn a disponibilidade orçamentária dos Campi. 
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Art. 17 0 auxIlio financeiro serã repassado ao Coordenador, mediante depósito bancário em 

conta corrente individual, da qual deverá ser o titular. 

§ 10 A responsabilidade pelo depósito será da Diretorial do Departamento de Adrninistraco 

do Campus do Coordenador, setor que deverá obedecer ao prazo limite de pagamento 

disposto no Edital. 

§ 2° Em caso de descumprimento do parágrafo anterior, a PROEN ira determinar o pagamento 

direto ao Coordenador, sendo o valor descontado do orcamento correspondente do Campus, 

sern prejuIzo de abertura de procedimento para apuracão de responsabilidade. 

Art. 18 0 valor do auxIlio poderá ser utilizado para obtenco de materiais de naturezas 

diversas, devendo a aquisicäo ser coerente corn a aco e estar prevista na proposta 

apresentada. Da mesma forma, a contratacão de servicos de terceiros e a compra de passagens 

para convidados externos deveräo apresentarjustificativa plausIvel no projeto. 

Parágrafo ünico: Em caso de compra de passagens para palestrantes, o Coordenador do 

projeto responsabilizar-se-A também pelo pagarnento de diárias, pro labore, hospedagem e 

alimentaçao do colaborador, ciente de que o JFRR nAo arcará corn estas nern outras despesas 

oriundas desse tipo de acão. 

Art. 19 A compra de rnateriais e/ou de passagens e a contratacäo de serviços de terceiros, 

quando nào previstas no projeto apresentado, estaräo condicionadas a avaliacäo e autorizaçäo 

da PROEN. 

Art. 20 E vedado o uso parcial ou total do auxIlio para viagens de servidores e/ou estudantes 

do IFRR, corn o objetivo de adquirir produtos para a execucäo do projeto ou quaisquer outros 

fins que descaracterizem o objetivo do Programa e possam ser consideradas desvio de 

finalidade ou favorecimento ilegal dos envolvidos na organizacäo e execuçäo da proposta. 

Art. 21 E perrnitida a aquisicäo de material permanente para usar como premiacäo em 

atividades inerentes ao projeto, sob a condicäo de o Coordenador apresentar declaraco 

assinada pelo beneficiado, atestando que recebeu o produto. 

Art. 22 0 Coordenador ficará responsável pela prestacäo de contas do recurso recebido para a 

execuco do projeto, cabendo-Ihe procurar o setor financeiro de seu Campus para devoluco 

de valores não gastos, via Guia de Recolhirnento da União (GRU), quando for o caso. 
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Art. 23 Em caso de desistência do Coordenador, por motivos alheios a sua vontade ou por 

questOes legais, o relatOrio parcial corn descrico das atividades desenvolvidas ate o 

mornento, o recurso (parcial ou total), os materiais já adquiridos e os documentos 

comprobatórios de gastos deverão ser transferidos para a responsabilidade de urn dos 

participantes (servidores), desde que este cumpra os requisitos previstos no Art. 09, 

excetuando-se o inciso VII. 

Art. 24 A transferéncia de recurso (parcial ou total), de materiais já adquiridos e de 

docurnentos cornprobatórios de gastos, na substituicäo, realizar-se-á sob a supervisao do 

responsável pela (o) DiretorialDepartarnento de ensino do Campus, cabendo a este ficar corn 

uma cópia do Termo de Transferência de Coordenaco e encaminhar a PROEN. 

Art. 25 Na impossibilidade de substituicão da coordenacão do projeto, o Coordenador deverá 

entregar Relatório corn descrico das atividades executadas ate o momento, bern corno a 

Prestaço de Contas, devidamente comprovada; transferir a guarda do material, conforme 

previsto no inciso VII do Art. 12 e providenciar GRU corn valores a serern reembolsados ao 

erário pñblico. 

CAPfTULO VII 
DAS INscRIcOEs E DA COMISSAO DE sELEcA0 

Art. 26 As inscricOes serão definidas em Edital especIfico em cada ano letivo. 

Art. 27 As propostas dos projetos deveräo ser elaboradas utilizando-se os anexos constantes 

no Edital especifico. 

Art. 28 A seleco dos projetos será realizada por urna comissão, constitulda pela PROEN, 

composta por representantes indicados pelos Campi, podendo haver participacäo de 

convidados externos. 

Parãgrafo ünico: A cornissào selecionará os projetos em conforrnidade corn os critérios 

estabelecidos em Edital. 
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CAPITULO VIII 
DO ACOMPANHAMENTO 

Art. 29 0 acompanhamento dos projetos será realizado pela (s) Coordenacão (Oes) de Curso 

(s), Setor Pedagogico, Diretoria/Departamento de Ensino de cada Campus e pela Coordenacäo 

de Programas e Proj etos de Ensino, vinculada a PROEN. 

Art. 30 Os relatórios elaborados pela equipe do projeto seräo encaminhados pelo 

Coordenador âlao Diretoria/Departarnento de Ensino, cabendo a este setor encaminhar, após 

análise, a PROEN. 

CAPTULO IX 
DAS DIsPOsIcOEs GERAIS 

Art. 31 A participaco no prograrna implica a aceitacão de todas as condicOes previstas neste 

Regulamento e em Edital. 

Art. 32 Quando do tombarnento dos materiais permanentes e/ou produzidos corn recursos do 

INOVA, a sua utilizacão serd definida por cada Campus. 

Art. 33 0 Coordenador e os participantes serao certificados, pela PROEN, apenas quando da 

integra!izacao de todas as exigências previstas neste Regulamento e em Edital. 

Art. 34 Os casos omissos neste Regulamento seräo resolvidos pela PROEN. 

Art. 35 Este Regularnento entra em vigor apOs aprovacão pelo Conseiho Superior. 
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